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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 027/2026

Dispõe sobre a criação de diretrizes para a 
implementação da Política Municipal de Saúde 
Social da Pessoa Idosa no Município de Maracanaú 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Ficam estabelecidas, no âmbito do Município de Maracanaú, as diretrizes da 
Política Municipal de Saúde Social da Pessoa Idosa, com foco na promoção do 
envelhecimento saudável, prevenção de agravos e fortalecimento do cuidado integral, 
em articulação com a rede municipal de saúde e assistência social.

Art. 2º São objetivos desta Política:
I – promover a proteção e o cuidado integral da pessoa idosa;
II – fortalecer ações de prevenção, acompanhamento e atenção humanizada;
III – incentivar o cuidado domiciliar e a manutenção do idoso no ambiente familiar 
sempre que possível;
IV – prevenir quedas, agravos e internações evitáveis;
V – apoiar famílias e cuidadores, reduzindo situações de abandono, negligência e 
violência.

Art. 3º Constituem diretrizes para execução das ações relacionadas à Política Municipal 
de Saúde Social da Pessoa Idosa:
I – integração entre os serviços do SUS e do SUAS no município;
II – busca ativa e acompanhamento de idosos em situação de vulnerabilidade;
III – realização de avaliação funcional, social e de saúde, conforme protocolos da rede;
IV – incentivo à atenção domiciliar e acompanhamento territorial;
V – desenvolvimento de ações educativas e preventivas, com foco em:
a) prevenção de quedas;
b) alimentação saudável;
c) uso correto de medicamentos;
d) saúde mental e combate ao isolamento;
VI – estímulo à criação de grupos comunitários de convivência, atividades físicas e ações 
de fortalecimento de vínculos.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, instituições, 
entidades e organizações da sociedade civil para apoiar ações previstas nesta Lei, 
respeitadas as normas legais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, se houver, suplementadas quando necessário, observada a 
disponibilidade financeira do Município.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 24/02/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade estabelecer diretrizes para o 
fortalecimento da atenção à pessoa idosa em Maracanaú, integrando ações de saúde e 
assistência social, com foco na prevenção, acompanhamento e promoção da dignidade 
humana.

A Política proposta visa incentivar ações de prevenção de quedas, 
acompanhamento territorial, atenção domiciliar e fortalecimento de vínculos, contribuindo 
para reduzir agravamentos, internações evitáveis e situações de vulnerabilidade social, 
garantindo mais qualidade de vida à população idosa do município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13127
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